[image: image1.wmf]

                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO VEREADOR ISAQUE DEMANI
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA FRIBURGO/RJ.
Requeiro na forma regimental, que seja apreciado pelo Douto Plenário da Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal:
“DÁ DENOMINAÇÃO DE `PRAÇA DA APAE´ 
ÁREA PÚBLICA SITUADA ENTRE DUAS PEDRAS E JARDIM OURO PRETO”
Art. 1º - Passa a se denominar PRAÇA DA APAE a área pública, beira Rio Bengalas, situada na Av. Gov. Roberto Silveira, em frente ao nº 868 , Nova Friburgo/RJ, onde encontra-se o monumento `DOIS SÉCULOS DE SOLIDARIEDADE´ em homenagem a APAE NOVA FRIBURGO.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
          Sala Dr. Jean Bazet, 
      em 15 de julho de 2019
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JUSTIFICATIVA:
Temos o privilégio de termos em nossa cidade a APAE funcionando com excelência há 40 anos.
Tudo o que fizermos para reconhecer esse trabalho será pouco diante da grandiosidade do serviço prestado aos nossos especiais e seus familiares.
Tendo em vista que recentemente nosso grande artista friburguense Felga de Moraes inaugurou mais um de seus belos monumentos naquele espaço, e esse  em homenagem a APAE-NF pelos seus 40 anos de firme atuação em nossa sociedade, nada mais justo do que ampliar essa homenagem e darmos o nome daquela área pública de Praça da APAE.
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